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Recorrente IRACEMA COMERCIO DE SUBPRODUTOS BOVINOS LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

ACORDAO - DE IMPUGNACAO. FUNDAMENTO DIVERSO DO
CONSIGNADO NO ATO DE EXCLUSAO DO SIMPLES. ALTERACAO
DE ~CRITERIO JURIDICO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO
ACORDAO.

E nula a decisdo da DRJ que mantém a exclusdo do contribuinte do Simples
com base em fundamento diverso do que constou no ADE de exclusao, por
configurar alteracdo do critério juridico anteriormente adotado no ato
administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a
preliminar suscitada e declarar a nulidade da decisdo recorrida, por alteracdo de critério juridico
no julgamento do ADE de exclusdo, restando prejudicada a analise do mérito do presente
recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatorio

Por bem expressar os fatos ocorridos até 0 momento processual anterior ao do
julgamento da Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatério produzido pela
DRJ/FNS:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade ao Ato
Declaratorio Executivo DRF/BEL n° 3292424, de 31/08/2018, de fls. 03 e 04, por
meio do qual a Interessada foi excluida de oficio do Simples Nacional, com efeitos a
partir de 01/01/2019.
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 É nula a decisão da DRJ que mantém a exclusão do contribuinte do Simples com base em fundamento diverso do que constou no ADE de exclusão, por configurar alteração do critério jurídico anteriormente adotado no ato administrativo. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a preliminar suscitada e declarar a nulidade da decisão recorrida, por alteração de critério jurídico no julgamento do ADE de exclusão, restando prejudicada a análise do mérito do presente recurso.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente  e Relator 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.  
 
  Por bem expressar os fatos ocorridos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/FNS:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade ao Ato Declaratório Executivo DRF/BEL n° 3292424, de 31/08/2018, de fls. 03 e 04, por meio do qual a Interessada foi excluída de ofício do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2019.
A exclusão foi motivada pela existência de débitos com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa.

A Manifestação de Inconformidade não foi conhecida pela DRJ/FNS, conforme acórdão nº 07-43.954 (e-fls. 23) exarado em 15 de maio de 2019, que ostentou a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2019
EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES NACIONAL. HIPÓTESE.
Acarreta a exclusão de ofício do Simples Nacional, a existência de débitos com exigibilidade não suspensa.
Irresignado, o interessado apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 33), no qual apresenta as razões de defesa a seguir elencadas:
Como primeira preliminar de mérito, defende a nulidade da intimação por edital, afirmando que houve informação equivocada do agente dos correios quanto à não localização do número do endereço do contribuinte, e que no documento (AR de devolução) não há garantias de que houve as três tentativas de entrega da correspondência com as respectivas datas.
Como segunda preliminar, sustenta que os débitos citados na decisão de piso não condizem com os débitos que fizeram parte do ADE de sua exclusão do Simples Nacional.
No mérito, junta parecer da PGFN indicativo de que o pedido de reconhecimento da prescrição do débito foi deferido.
Sustenta que �A Lei n° 9.784/99, que dispõe sobre o processo administrativo em geral e com aplicação integradora ao processo administrativo-tributário, em seu artigo 38 autoriza aos litigantes, mesmo após apresentada a devida impugnação, �juntar documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo�.�
Como forma de lastrear seus argumentos, apresenta acórdão de jurisprudência e escólio de doutrina.
Ao final, requer a realização de diligência para a conclusão do processo de n° 10080.006611/1018-56 [no qual pleiteou o reconhecimento da prescrição do débito motivador da exclusão do Simples Nacional].
 É o relatório do necessário.

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Preliminares
Como primeira preliminar, o Recorrente alega a nulidade da intimação por edital por vício de forma e o cerceamento do seu direito de defesa.
De acordo com a legislação de regência da matéria, o edital é meio de intimação previsto no Decreto n° 70.235, de 1972, que disciplina o assunto no seu artigo 23 (destaques deste relator):
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - Pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;
II � por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo;
III � por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
§ 1° Quanto resultar improfícuo um dos meios previstos no caput ou quando o sujeito passivo tiver sua inscrição declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimação poderá ser feita por edital publicado:
I � no endereço da administração tributária na internet;
II � em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
III � Considerar-se-á feita a intimação:
[...]
II � no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 15 (quinze) dias após a data da expedição da intimação;
[...]
IV � 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.
§ 3°. Os meios de intimação previstos no caput deste artigo não estão sujeitos a ordem de preferência.
§ 4°. Para fins de intimação, considerar-se-á domicílio tributário do sujeito passivo:
I � o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária;
[...]
Como se observa da leitura dos destaques, o edital é meio de intimação supletivo, cabendo sua utilização na hipótese de insucesso dos meios ordinários de intimação pessoal, circunstância que foi comprovada no presente processo pela juntada do AR - aviso de recebimento - de e-fls. 28.
Ademais, no campo processual, é cediço que o reconhecimento da nulidade de ato ou decisão administrativa condiciona-se à apresentação de prova do prejuízo sofrido pela parte, o que não ficou comprovado no presente processo, tanto assim que o Recorrente apresentou Recurso Voluntário íntegro, no qual defendeu os pontos de seu interesse e elencou os fundamentos legais que justificavam o deferimento do pleito. 
A propósito, reproduzo os artigos 59 e 60 do Decreto nº 70.235/72, que estabelece as situações que podem dar azo à nulidade do ato administrativo:
Art. 59. São nulos:
I - (...);
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
(...)
 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Dada a inocorrência de qualquer das hipóteses legais de nulidade, conclui-se que a ciência por edital não viola o artigo 23 do Decreto n° 70.235/1972, motivo por que deixo de acolher a preliminar suscitada.
Quanto a segunda preliminar � a de que os débitos citados no acórdão recorrido  não condizem com os débitos relacionados ADE exclusão -, melhor sorte assiste ao Recorrente, conforme será explicado em sequência.
De acordo com o ADE DRF/BEL n° 3292268 (e-fls. 3), o contribuinte foi excluído do Simples Nacional por possuir débitos com exigibilidade não suspensa ao tempo da exclusão, os quais apresentavam a seguinte composição (destaques deste relator): 
Ocorre que os débitos consignados no acórdão recorrido como motivadores da exclusão do Simples Nacional são totalmente distintos dos constantes do ADE DRF/BEL n° 3292268, conforme se pode verificar pelo recorte de imagem seguinte, daquele extraído (destaques deste relator): 

Indubitavelmente, a decisão recorrida utilizou-se de fundamento diverso do consignado no ADE, tal como afirmado pelo Recorrente, e, em assim procedendo,   modificou o critério jurídico da exclusão consignado no ADE DRF/BEL n° 3292268, contrariando o artigo 146 do Código Tributário Nacional � CTN, que bem se amolda à questão sub examine:
Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.
Esta 2ª Turma Extraordinária perfila da jurisprudência deste CARF segundo a qual não cabe ao órgão julgador de primeira instância alterar o critério jurídico adotado em ato de autoridade administrativa que foi objeto de julgamento.
A propósito, os seguintes julgados:

Acórdão 1002.001.139 � 1ª Seção - 3ª Câmara � 2ª Turma Extraordinária
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2007 
ACÓRDÃO DE IMPUGNAÇÃO. UTILIZAÇÃO DE FUNDAMENTOS DIVERSOS DOS ADOTADOS NA DECISÃO ADMINISTRATIVA VERGASTADA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
É nula a decisão da DRJ que mantém a exclusão do contribuinte do Simples com base em fundamento diverso do que constou no ADE de exclusão, por configurar alteração do critério jurídico anteriormente adotado no ato administrativo.

Acórdão 1401.002.822 � 4ª Câmara � 1ª Turma Ordinária

Pelo exposto, nulo é o acórdão recorrido por ter acarretado cerceamento do direito de defesa do Recorrente, a teor do que dispõe o inciso II do artigo 59 do decreto nº 70.235/72 visto alhures.
Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impõe.

Dispositivo
Diante do exposto, acato a preliminar suscitada de cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo e declaro a nulidade da decisão recorrida, por alteração de critério jurídico no julgamento do ADE de exclusão, restando prejudicada a análise do mérito do presente recurso.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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A exclusdo foi motivada pela existéncia de débitos com a Fazenda Publica
Federal, com exigibilidade ndo suspensa.

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos Fazendirios

a Jda Recenta Federal do Brasil estdo relacionados com ¢ valor do saldo devedor onginario, ou scja, sem 08 acréscimos

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIASGERAL DA FAZENDA NACIONAIL

Débitos Previdencidrios

Nusero Valor ez o valos Numer Valer Nosar v r Nomer

Debcad Conisal icado® cebcad 18l idade Debcad naclidado Debcad soll . b nd

* Os débitos previdencianos inscrtos em Divida Ativa da 10 (DAU) na PGFN ¢s1do relacionados com o valor d

acréscimos legas

A Manifestacdo de Inconformidade ndo foi conhecida pela DRJ/FNS, conforme
acordao n° 07-43.954 (e-fls. 23) exarado em 15 de maio de 2019, que ostentou a seguinte
ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2019
EXCLUSAO DE OFICIO DO SIMPLES NACIONAL. HIPOTESE.

Acarreta a exclusdo de oficio do Simples Nacional, a existéncia de débitos com
exigibilidade ndo suspensa.

Irresignado, o interessado apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 33), no qual
apresenta as razdes de defesa a seguir elencadas:

Como primeira preliminar de mérito, defende a nulidade da intimag&o por edital,
afirmando que houve informacédo equivocada do agente dos correios quanto a ndo localizacédo do
namero do endereco do contribuinte, e que no documento (AR de devolugdo) ndo ha garantias de
gue houve as trés tentativas de entrega da correspondéncia com as respectivas datas.

Como segunda preliminar, sustenta que os debitos citados na decisdo de piso ndo
condizem com os debitos que fizeram parte do ADE de sua exclusdo do Simples Nacional.

No mérito, junta parecer da PGFN indicativo de que o pedido de reconhecimento
da prescricdo do débito foi deferido.

Sustenta que “A Lei n° 9.784/99, que dispde sobre o processo administrativo em
geral e com aplicacdo integradora ao processo administrativo-tributario, em seu artigo 38
autoriza aos litigantes, mesmo apo0s apresentada a devida impugnacdo, fjuntar documentos e
pareceres, requerer diligéncias e pericias, bem como aduzir alegagdes referentes & matéria
objeto do processo’.”

Como forma de lastrear seus argumentos, apresenta acordao de jurisprudéncia e
escalio de doutrina.
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Ao final, requer a realizacdo de diligéncia para a conclusdo do processo de n°
10080.006611/1018-56 [no qual pleiteou o reconhecimento da prescri¢do do débito motivador da
exclusdo do Simples Nacional].

E o relatdrio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Preliminares

Como primeira preliminar, o Recorrente alega a nulidade da intimacao por edital
por vicio de forma e o cerceamento do seu direito de defesa.

De acordo com a legislacdo de regéncia da matéria, o edital € meio de intimacéao
previsto no Decreto n°® 70.235, de 1972, que disciplina o assunto no seu artigo 23 (destaques
deste relator):

Art. 23. Far-se-a a intimacdo:

| - Pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do 6rgéo preparador, na reparticéo
ou fora dela, provada com assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
Nno caso de recusa, com declaragdo escrita de quem o intimar;

Il — por via postal, telegrafica ou por qualquer outro meio ou via com prova de
recebimento no domicilio tributério eleito pelo sujeito passivo;

111 — por meio eletrénico, com prova de recebimento, mediante:

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.

§ 1° Quanto resultar improficuo um dos meios previstos no caput ou quando 0 sujeito
passivo tiver sua inscricdo declarada inapta perante o cadastro fiscal, a intimacao podera
ser feita por edital publicado:

| — no enderego da administragdo tributaria na internet;
Il — em dependéncia, franqueada ao publico, do 6rgédo encarregado da intimagao; ou
I11 — Considerar-se-4 feita a intimac&o:

L]
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I1 — no caso do inciso Il do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 15
(quinze) dias apds a data da expedic@o da intimagao;

[-]

IV — 15 (quinze) dias ap6s a publicacdo do edital, se este for o meio utilizado.

§ 3°. Os meios de intimagdo previstos no caput deste artigo ndo estdo sujeitos a ordem
de preferéncia.

§ 4°. Para fins de intimagdo, considerar-se-4 domicilio tributéario do sujeito passivo:
| — 0 endereco postal por ele fornecido, para fins cadastrais, a administragéo tributaria;

]

Como se observa da leitura dos destaques, o edital € meio de intimacao supletivo,
cabendo sua utilizacdo na hipGtese de insucesso dos meios ordinérios de intimacdo pessoal,
circunstancia que foi comprovada no presente processo pela juntada do AR - aviso de
recebimento - de e-fls. 28.

Ademais, no campo processual, é cedico que o reconhecimento da nulidade de ato
ou decisdo administrativa condiciona-se a apresentacdo de prova do prejuizo sofrido pela parte, o
que nao ficou comprovado no presente processo, tanto assim que o Recorrente apresentou
Recurso Voluntério integro, no qual defendeu os pontos de seu interesse e elencou o0s
fundamentos legais que justificavam o deferimento do pleito.

A propdsito, reproduzo os artigos 59 e 60 do Decreto n° 70.235/72, que estabelece
as situacdes que podem dar azo a nulidade do ato administrativo:

Art. 59. Sdo nulos:
I-(.);

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.

()

Art. 60. As irregularidades, incorrecBes e omissfes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio.

Dada a inocorréncia de qualquer das hipoteses legais de nulidade, conclui-se que a
ciéncia por edital ndo viola o artigo 23 do Decreto n° 70.235/1972, motivo por que deixo de
acolher a preliminar suscitada.

Quanto a segunda preliminar — a de que os débitos citados no acordao recorrido
ndo condizem com os débitos relacionados ADE exclusdo -, melhor sorte assiste ao Recorrente,
conforme seré explicado em sequéncia.

De acordo com o ADE DRF/BEL n° 3292268 (e-fls. 3), o contribuinte foi
excluido do Simples Nacional por possuir débitos com exigibilidade ndo suspensa ao tempo da
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exclusdo, o0s quais apresentavam a seguinte composicdo (destaques deste relator):
DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos Previdencidrios (Divergéneias entre GFIP e GPS)

Valor " % P ST valor R o Valex i
Compaténcia i Competancia valos INSS S Rt Competéncia Valor INSS erestzoss |
i
.

* Os débitos na Secretaria da Receita Federal do Brasil estio relactanados com o valor do saldo devedor origindrio. ou seja. sem 0s acréscimos legas

DEBITOS INSCRITOS NA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACTONAL
Débitos Previdencidrios
| Mimeze valor Homere valor Pumero valor Nimera valar Wirare valor
| pebcad consolidados Deboad Consolidado* Deboad Carzclidados Debrad Conzalidade® Debcad Canselidade”

* Os débitos previdenciiinos inscritos em Divida Ativa da Unido (DAT)) va PGEN estio relacionados cam o valor do salda consolidade. isto & com o3

acréseimos legais

Ocorre que os débitos consignados no acérddo recorrido como motivadores da
exclusdo do Simples Nacional sdo totalmente distintos dos constantes do ADE DRF/BEL n°
3292268, conforme se pode verificar pelo recorte de imagem seguinte, daquele extraido
(destaques deste relator):

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos Fazendirios

Os debitos o Secretara da Receata Federal do B rasal estdo refacionades com ¢ valor do saldo devedor onginano, ou scpa, sem 05 acréscimos log

DEBITOS INSCRITOS NA FPROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Débitos Previdencidrios

Nussro Valor Ml o Valos Numero Valer Nimaro Vale MHumere
Lebial Corwol Ldado® Celcad Comnso.idadoe Lwbcad Consolidadoe (& B ] neolidadaes Dby nsolidado
* 05 debilos previdenciarios inscrtos em Divida Atva da Unido (DAU) na PGEN 510 relacionados com o valor do saldo consolidadc

acréscimos legas

Indubitavelmente, a decisdo recorrida utilizou-se de fundamento diverso do
consignado no ADE, tal como afirmado pelo Recorrente, e, em assim procedendo, modificou o
critério juridico da exclusdo consignado no ADE DRF/BEL n° 3292268, contrariando o artigo
146 do Cédigo Tributéario Nacional — CTN, que bem se amolda a questdo sub examine:

Art. 146. A modificagdo introduzida, de oficio ou em consequéncia de decisdo
administrativa ou judicial, nos critérios juridicos adotados pela autoridade
administrativa no exercicio do langamento somente pode ser efetivada, em relagao a
um mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido posteriormente a sua
introducao.

Esta 22 Turma Extraordinaria perfila da jurisprudéncia deste CARF segundo a
qual ndo cabe ao oOrgdo julgador de primeira instancia alterar o critério juridico adotado em ato
de autoridade administrativa que foi objeto de julgamento.

A proposito, os seguintes julgados:
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Acordao 1002.001.139 — 12 Secéo - 32 Camara — 22 Turma Extraordinaria
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2007

ACORDAO DE IMPUGNAGAO. UTILIZACAO DE FUNDAMENTOS DIVERSOS
DOS ADOTADOS NA DECISAO ADMINISTRATIVA VERGASTADA.
ALTERAGCAO DE CRITERIO JURIDICO. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO
ACORDAO RECORRIDO.

E nula a decisdo da DRJ que mantém a excluso do contribuinte do Simples com base
em fundamento diverso do que constou no ADE de exclusdo, por configurar alteracédo
do critério juridico anteriormente adotado no ato administrativo.

Acorddo 1401.002.822 — 42 Camara — 12 Turma Ordinaria
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 1999, 2000, 2001, 2002

NULIDADE. DECISAO DA DRJ QUE INOVA NA FUNDAMENTACAO.
E nula a decisio da DRJ que mantém a sumuagio com base em fundamento
que nio constou do auto de infragio, por operar em cerceamento do direito de
defesa da coambuinte.

AUTO DE INFRAGCAO. ALTERAC;\O PELA DECISAO DE 1*
INSTANCIA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANCA DO CRITERIO
JURIDICO. ART. 146 DO CTN.

Nio se afigura possivel a autoridade julgadora de primeira instancia alterar o
fundamento do langamento, adotando-se um novo cnterio, diverso daquele
apontado pela autoridade fiscal no auto de infragdo.

Referida alteragio configura mudanga do critério junidico, o que € vedado
pelo artgo 146 do CTN, caracterizando inovagio € aperfeigoamento do
langamento

Pelo exposto, nulo é o acdrdao recorrido por ter acarretado cerceamento do direito
de defesa do Recorrente, a teor do que dispde o inciso Il do artigo 59 do decreto n° 70.235/72
visto alhures.

Nesse quadro, o provimento do recurso é medida que se impde.

Dispositivo

Diante do exposto, acato a preliminar suscitada de cerceamento do direito de
defesa do sujeito passivo e declaro a nulidade da decisdo recorrida, por alteracdo de critério
juridico no julgamento do ADE de exclusdo, restando prejudicada a analise do mérito do
presente recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva
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